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CAUANE MUNICIPAT DE CASCAVEL
em: llrtlrllluoçÃo x" bB ,DE zo21

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmata Municipal de Cascavel,

rJ\"^^ ,{,

A Càmara Municipal de Cascavel, Estado do Panná., poÍ seus veteadotes subscdtores, nos
termos que Íegem o art. 757 e 158 do Regimento interno desta Casa de Leis, hipoteca, após
deliberação legislativa, tvtOçÃO DE APELO ao Excelentíssimo Senhor Roddgo Otavio
Soates Pacheco Presidente do Senado Federal, para que, com a mais breve celeridade possível,
âpÍesente Projeto de Lei que cde um rito especial para 

^s 
ações de investigação de paternidade

no sentido de ttrzet maiot celeddade ao pÍocesso, bem como que estabeleçâ um pÍazo parâ se

enceÍÍâf o PÍocesso.

É a Moção, Sala das Sessões.

Cascavel, 13 de dezembrc de2027.
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Sadi Kisiel
Vereador/PODE

Jefercon

do

V
EM Vereador/PÂTRIOTA

Justificação

Os filhos havidos fora do casâmento ou de uma união estável com pÍovâ pré-constituída terão
que seÍ reconhecidos pelo genitor.

Quando o pai não reconhece voluntariamente a paternidade, será necessário que o Íilho seja
reconhecido de forma coercíttvaf ludicial através daaçáo de investigação de paternidade, tegulamentada
pela Lei n" 8.560, de 29 de dezembrc de 1992 e pelos artigos 1.607 e seguintes do Cóügo Civil.

Não obstante haja a possibiüdade de o ivlz fixar alimentos provisionais no início da lide, os

iuízes não costumam fazê.-lo por ausência do vínculo juídico de parentesco, moÍmente pelo fato de
que os alimentos são irrepetíveis.

Nesse sentido, o art. 1.706 do Código Civil dispõe que "Ârt. 1.706. Os alimentos
serão fixados pelo iuiz, nos teÍmos da lei ptocessual."

Por seu tuÍno, o art.'7o da Lei n.8560/92 determina que
senteflca de orimeito srau oue reconhecer a oaternidade íÀrt. 7". - Semore que na sentenca
gÍau se teconhecer a paternidade, nela se fixarão os alimentos provisionais ou de

reconhecido que deles necessite).

O rito procedimental da ação de investigação de patemidade hodiernamente segue o rito
especial das ações de famfl.ia (arts. 693 e seguintes do Código de Processo Civil). Ocorre que não
havendo acotdo na audiência de mediação e conc)1taçáo, o pÍocesso seguirá o dto comum, conforme
art.697 do CPC.

Embora o att. Art. 2o-4, § 1" da Lei 8560/92 e Súmula 301 do STJ determinem que a Íecusa
do Réu em se submeter ao exâme de código genético - DNÀ induzapresunçãojuris tantum

de paternidade, ações de investigação de patemidade dutat anos, haja vista que o Réu pode
de todos os subterfúgios legais (inclusive recursos) para ateahzação do exame de DNÂ.
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Nesse sentido, necessário se criar um rito especial p^ra às ações de investigação de paternidade
no sentido de úazet maior celeridade âo processo, estabelecendo um limite de tempo par^ 

^ 
realizaçáo

do exame de DNÂ, sob pena de presunção de

conclusão do ptocesso.
bem como que haja urr, ptazo limite

t r"o/

e"Utà^".
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